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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÃS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

P ORT ARIA Nº 290/89 
e e e e ama ame mr o ema 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, DESEMBARGADOR | JUAREZ 

TÁVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

NOMEAR para exercer as funções de PREPARADOR 

ELEITORAL do Município de CAMPINAÇU, pertencente a 50a Zona 

Eleitoral de URUAÇÚ o Sr., ELY DA COSTA MOREIRA. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 07 DIAS DO MÊS! 

“* DE - NOVEMBRO DO ANO DE 1989. 

O Us LADA dA eo, 
B Z TÁV SEA DE AZEREDO COUTINHO, 

PRESIDENTE DO TRE/GO.


